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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 
PAULISTA – CIOP. 

 
Aos dezessete (17) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2021), ocorreu a primeira 

chamada, às dez horas (10h:00m), em segunda e última convocação às dez horas e trinta minutos (10h:30m) 

conforme Artigo 22, Inciso XVII, § 1º do Estatuto do CIOP, através da Plataforma ZOOM foi realizada a 

Assembleia Geral Extraordinária por vídeo conferência devido às restrições de circulação e aglomeração e 

de pessoas impostas pelo Plano São Paulo conforme link de acesso: 

https://zoom.us/j/93242912570?pwd=R2ZXbm1DdU42dzB4UkJXbmpHZkVVUT09, por convocação do 

Presidente, o Sr. Murilo Nobrega Campos reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os 

representantes dos municípios consorciados, o senhor Roger Fernandes Gasques, Prefeito Municipal de 

Álvares Machado, a senhora Suelen Nara Matos Native, Prefeito Municipal de Caiabú, o senhor Murilo 

Nobrega Campos, Prefeito Municipal de Iepê, o senhor Marco Antonio Jacomeli de Freita, Prefeito 

Municipal de Martinópolis, o senhor Celso Pirani Passos, Prefeito Municipal de Alfredo Marcondes, o senhor 

Domingos Mente Lopes, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha Paulista, o senhor José Bonilha 

Sanches, Prefeito Municipal de Santo Anastácio, o senhor Alair Antônio Batista, Prefeito Municipal de 

Taciba, o senhor Adailton Cesar Menossi, Prefeito Municipal de Anhumas, o Diretor de Saúde/Diretor 

Executivo Substituto do CIOP, o senhor Claudio Denner Monteiro, a Sra. Maria Heloísa da Silva Cuvolo, 

Diretora Jurídica do CIOP. Participou como ouvintes o senhor Luis Gustavo Seki Deguchi controlador interno 

do CIOP, a Sra. Luciana Teles do Sindicato SINTRAP de Presidente Prudente, a Sra. Liliana Moreira, 

Enfermeira da ESF Panorama do Município de Álvares Machado. O Presidente, Sr. Murilo Nobrega Campos, 

abre a reunião agradecendo a Deus e a presença de todos e fez a chamada dos presentes para identificação 

dos Prefeitos presentes. Aberta a sessão, passou-se à deliberação dos itens constantes na pauta do dia: 1. 

Deliberação e Aprovação de reajuste do “vale alimentação” aos funcionários do Consórcio – Data 

Base 01/05/2021 – apresentação de impacto financeiro: o Presidente informou os presentes que o CIOP 

possui legislação própria que define o reajuste do vale alimentação sobre o índice IPCA, que é de 4,52%. O 

presidente franqueou a palavra aos demais membros da reunião, que perguntaram qual seria o valor de 

aumento para cada município. Após o presidente explanar sobre o valor do aumento para cada município, 

passou para a votação dos membros presentes e votaram por UNANIMIDADE o reajuste de 4,52% 

(quatro virgula cinquenta e dois porcento) no Vale Alimentação dos funcionários a retroagido a 

01/05/2021 a serem pagos na folha do mês de junho/2021. 2. RATIFICAÇÃO da Alteração da Resolução 

nº 017/2016: dispõe sobre a conceção Vale Alimentação aos empregados públicos do CIOP: o 

Presidente solicitou que a Diretora Jurídica do CIOP, a senhora Maria Heloisa da Silva Cuvolo 
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explicasse as alterações propostas para a resolução nº017/2016. A senhora Maria Heloisa da Silva 

Cuvolo explicou que a alteração diz respeito a não interrupção do pagamento do vale 

alimentação quando a funcionária estiver recebendo salário maternidade, e não interrupção do 

pagamento do vale alimentação a funcionários afastados por mais de 3 dias por licença saúde. Se 

afastados por licença saúde, o funcionário terá descontado de seu vale alimentação valor 

proporcional aos dias de afastamento, ficando o CIOP em acordo com as demais legislações que 

regem o assunto. O Presidente do CIOP passou para a votação dos membros presentes e votaram 

por UNANIMIDADE Alteração da Resolução nº 017/2016: dispõe sobre a conceção Vale Alimentação 

aos empregados públicos do CIOP. 3. RATIFICAÇÃO da Alteração da Resolução nº 015/2015: dispõe 

sobre a contratação de pessoal por prazo determinado, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público: O Presidente solicitou que a Diretora Jurídica do CIOP, a senhora 

Maria Heloisa da Silva Cuvolo explanasse sobre as alterações propostas para a resolução 

nº015/2015. A senhora Maria Heloisa da Silva Cuvolo explicou que a alteração diz respeito ao prazo 

de recontratação de funcionários que anteriormente foram contratados por tempo determinado 

pelo CIOP. O CIOP prevê que este funcionário só pode ser recontratado após 24 meses, porém a 

alteração irá permitir a contratação após 6 meses de findado o contrato do funcionário, em 

conformidade com a legislação federal que rege a CLT. O Presidente do CIOP passou para a 

votação dos membros presentes e votaram por UNANIMIDADE Alteração da Resolução nº 015/2015: 

dispõe sobre a conceção Vale Alimentação aos empregados públicos do CIOP. Em seguida, não 

havendo mais nada a ser tratado, o Presidente, Sr. Murilo Nobrega Campos, agradeceu a presença de 

todos e encerrou a Assembleia. A presente ATA foi lavrada por mim que assino juntamente com o Senhor 

Presidente.  

Presidente Prudente/SP, 17 de junho de 2021. 

 
 
 

Murilo Nobrega Campos                                          Claudio Denner Monteiro 
                   PRESIDENTE DO CIOP                                DIRETOR EXECUTIVO SUBSTITUTO DO CIOP 
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